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COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 

PROJETO DE LEI N° 8.046, de 2010 
(Do Senado Federal) 

 
Dispõe sobre a reforma do Código de Processo Civil. 

 
EMENDA  

 
Altera-se, no PL nº 8046, de 2010, o artigo 87, conforme segue: 

 
Art. 87. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor.   

 
§ 1º A verba honorária de que trata o caput será devida também no pedido 

contraposto, no cumprimento de sentença, na execução resistida ou não e 

nos recursos interpostos, cumulativamente.  

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte 

por cento sobre o valor da condenação, do proveito, do benefício ou da 

vantagem econômica obtidos, conforme o caso, atendidos:  

I – o grau de zelo do profissional;  

II – o lugar de prestação do serviço;  

III – a natureza e a importância da causa;  

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço.  

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, os honorários serão 

fixados dentro seguintes percentuais, observando os referenciais do § 2º:  

I – mínimo de dez e máximo de vinte por cento nas ações de até duzentos 

salários mínimos;  

II – mínimo de oito e máximo de dez por cento nas ações acima de duzentos 

até dois mil salários mínimos; 
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§ 4º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito, o benefício ou 

a vantagem econômica, o juiz fixará o valor dos honorários advocatícios em 

atenção ao disposto no § 2º.  

§ 5º Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o percentual de 

honorários incidirá sobre a soma das prestações vencidas com mais doze 

prestações vincendas.   

§ 6º Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem 

deu causa ao processo.  

§ 7º As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à execução 

rejeitados ou julgados improcedentes, bem como em fase de cumprimento 

de sentença, serão acrescidas no valor do débito principal, para todos os 

efeitos legais. 

§ 8º Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, 

com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, 

sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial. 

§ 9º O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe 

cabem seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na 

qualidade de sócio, aplicando-se também a essa hipótese o disposto no § 

10. 

§ 10. Os juros moratórios sobre honorários advocatícios incidem a partir da 

data do pedido de cumprimento da decisão que os arbitrou. 

§ 11. Os honorários também serão devidos nos casos em que o advogado 

atuar em causa própria. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A emenda proposta acima e a justificação que segue são de autoria 

do Professor Doutor Antônio Cláudio da Costa Machado, professor de Teoria 

Geral do Processo e Direito Processual Civil da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo (USP) desde 1984, professor dos cursos de pós-

gradução stricto sensu e lato sensu da Faculdade de Direito de Osasco – 
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Centro Universitário FIEO (UNIFIEO) desde 2000. Coordenador de Direito 

Processual Civil da Escola Paulista de Direito (EPD). 

    

No Artigo 87, parágrafos 7º e 8º do Projeto, pelo menos discutível - 

como tantos pontos do Projeto que não foram submetidos ao debate 

democrático - se mostra a instituição da sucumbência recursal. A proposta - 

inspirada de alguma forma no processo do trabalho - significa 

enfraquecimento do direito de recorrer e obstáculo à prerrogativa de apelar 

ante a ameaça representada pela condenação em mais honorários na 

hipótese de negativa de provimento ao recurso por três a zero. Num país em 

que 30% das sentenças são reformadas - não por culpa dos juízes, mas 

pelas contingências do sistema - parece um exagero penalizar o demandante 

que deseje a reapreciação da sentença que lhe foi desfavorável. 

 

 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2011. 
 
 

Deputado MIRO TEIXEIRA PDT/RJ 


